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Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 724/98, de 9 de Setembro, os prédios
rústicos denominados «Herdade das Figueiras» e «Cal-
deiril», sitos na freguesia e município de Coruche, com
a área de 185,90 ha, ficando a mesma com a área total
de 848 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 24 de Maio de 2006.

Portaria n.o 552/2006
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 616/2000, de 19 de Agosto, foi con-
cessionada a Ezequiel Bernardino Peixeiro Maroto a
zona de caça turística da Herdade do Paral, Misericórdia
e outras (processo n.o 2268-DGRF), situada nos muni-
cípios de Cuba, Beja e Vidigueira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 98,4696 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 616/2000, de 19 de Agosto, o prédio rústico

denominado «Herdade da Barreta», sito na freguesia
de São Matias, município de Beja, com a área de
98,4696 ha, ficando a mesma com a área total de 1584 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 24 de Maio de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2006/A

O Conselho Consultivo da Administração Pública
Regional da Região Autónoma dos Açores, criado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2002/A, de 16
de Setembro, constitui um fórum de reflexão e debate
sobre as linhas de orientação a implementar na admi-
nistração pública regional.

O Governo Regional entende que aquele órgão con-
sultivo deve desempenhar um papel mais activo, tendo
em conta as políticas de modernização, racionalização
administrativa e promoção da qualidade nos serviços
públicos, pelo que procede a alguns reajustamentos no
que concerne às competências atribuídas àquele órgão,
assim como prevê o alargamento quanto à sua com-
posição por forma a abranger representantes da Câmara
do Comércio e Indústria dos Açores.

Assim, nos termos do n.o 6 do artigo 231.o da Cons-
tituição e da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o Governo Regional decreta o seguinte:




